
INDICAÇÃO Nº 226/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO
Para que, por meio da secretaria competente, seja instalado um aviso de segurançaindicando que crianças devem utilizar o pracão acompanhadas de um adulto responsável.Pracão da Praça Misael Pena, nº 176, bairro Parque Moscoso, em frente ao SESC, nestemunicípio de Vitória – ES.
Protocolo 156 n.° 2026.023.317

JUSTIFICATIVA:A instalação do aviso é necessária para garantir a segurança das crianças que frequentamo Pracão, área destinada ao lazer de cães dentro da Praça Misael Pena.O alerta reforça a importância da supervisão adulta, prevenindo acidentes e promovendoo uso seguro do espaço tanto para os animais quanto para os pequenos usuários.Essa medida contribui para a conservação do espaço público e promove um ambienteseguro, organizado e adequado para o lazer e bem-estar da comunidade e de seusanimais de estimação.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de março de 2026.

Professor JocelinoVereador - PT
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